
C M
Y P

C M
Y P

C M
Y P

C M
Y P

LINHA ANEM
224 631 985

Orgão Oficial da Associação Nacional de Esclerose Múltipla Mensal, Janeiro 2006, Ano II  • Nº 10

E  D  I  T  O  R  I  A  L

Ano de 2005, foi assim... 2006,  esperança total para a ANEM!!!

O ano de 2005 ficou marcado por grandes acontecimentos e por grandes
mudanças no seio da nossa associação. Logo em Fevereiro, recebemos as
visitas do Secretário de Estado Adjunto da Segurança Social, Sr. Dr. Marco
António Costa, que nos concedeu um subsídio de 60.000 Euros e do Sr.
Presidente da Câmara Municipal de Gondomar, Major Valentim Loureiro, o qual
também nos apoiou com um subsídio de 10.000 Euros, sendo ambos destinados
à construção do nosso Centro de Atendimento/Acompanhamento e Animação
para Pessoas com Deficiência.

Após estas respostas positivas, a ANEM deu início a uma longa luta para a obtenção
do projecto camarário, essencial para a concretização das obras necessárias.

Mediante estas certezas e com a presença, naquela altura, do Dr. Angelo
Soares, começamos uma nova etapa ao nível da transmissão de informação
para o exterior, possível através do novo JornalANEM. Este assumiu um carácter
mensal, apresentando um aspecto gráfico moderno e de fácil leitura, com temas
de interesse para os doentes, familiares, cuidadores, médicos, especialistas de
várias áreas ou meros curiosos pela temática.

Começamos também a dar mais importância à realização de novas actividades e
de novos projectos com vista à recuperação dos doentes de EM, o que nos permitiu
estar presentes na I Feira de Saúde de Vila Viçosa e a integração da ANEM na Comissão
Representativa das Associações de Doentes Crónicos (CRAD).

Este movimento, de que já ouviram falar em jornais anteriores, tem
demonstrado grande capacidade de implantação na área da saúde, como pode
ser comprovado pela reunião com o Sr. Ministro da Saúde, Dr. António Correia
de Campos, no passado dia 5 de Dezembro e pela participação no programa
“Haja Saúde” da RTP 2, alguns dias depois. A ANEM esteve sempre presente
nestes acontecimentos com uma postura participativa, pelo que consideramos
fundamental a manutenção do lugar ocupado até agora neste movimento.

Também não nos podemos esquecer das festas realizadas (como o Carnaval,
a Páscoa ou o Magusto), dos encontros com entidades parceiras, da participação
em eventos tão prestigiados como é o caso da NorMédica/Ajutec com o Simpósio
sobre a Descapacidade, entre tantos outros acontecimentos de relevo ocorridos
no ano que agora terminou.

 Mas o que gostaria de salientar é a concretização de um sonho que, finalmente,
teve início no último trimestre de 2005 – a construção do nosso Centro de Atendimento/
Acompanhamento e Animação para Pessoas com Deficiência (CAAAPD).

A construção do CAAAPD foi uma grande vitória para todos nós, feita
exclusivamente a pensar nas necessidades de todos os doentes e respectivos
familiares/cuidadores. Esta nova valência da associação pretende constituir-se
como um local de realização de diversas actividades de carácter lúdico-
pedagógico e de reabilitação, que permitam a retirada do doente do domicílio,
onde costumam passar todo o dia, e a colocação num espaço polivalente,
apropriado às suas necessidades enquanto cidadãos com deficiência.

Esta nova resposta social foi construída de acordo com a legislação em vigor no
que concerne a equipamentos para pessoas com deficiência, estando fornecida
com uma enfermaria, para realização de pequenos tratamentos e aconselhamento
médico, um WC de serviço para funcionários, dois WC’s adaptados para pessoas
com deficiência e uma sala de 86 m2 , destinada à realização das actividades.

É importante referir que estamos a contar com todos os interessados que
desejem exercer acções de voluntariado, muito especialmente os familiares dos
próprios doentes, motivo pelo qual optamos por este tema para o presente jornal.

Além do que já foi referido, os doentes poderão ainda beneficiar do serviço de
transporte, possível graças à concessão de um subsídio por parte de Sua
Excelência o Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social Dr. José António
Vieira da Silva. A carrinha irá assegurar as deslocações do domicílio para o
Centro e vice-versa. Estas duas valências estarão disponíveis em meados deste
ano, logo após a inauguração do CAAAPD.

Paralelamente, será dada continuidade às consultas de psicologia e ao
atendimento jurídico, bem como ao apoio psicossocial por parte de uma
Assistente Social disponível durante todo o horário de expediente.

Com a concretização dos sonhos só podemos ambicionar por mais e melhor,
alcançando níveis jamais atingidos por alguma associação nacional de apoio
aos doentes de Esclerose Múltipla.

É pelos doentes que a ANEM continuará sempre a lutar!
Não deixem de nos apoiar!!!

Ada Monteiro

wwwwwwwwwwwwwww.anem.or.anem.or.anem.or.anem.or.anem.orggggg.pt.pt.pt.pt.pt
anem@anem.org.ptanem@anem.org.ptanem@anem.org.ptanem@anem.org.ptanem@anem.org.pt

Obras no Centro de
Atendimento/Acompanhamento e Animação
para Pessoas com Deficiência continuam
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AUDIÊNCIA DA CRAD COM O MINISTRO DA SAÚDE

deficientes e a implantação de uma trabalho adequado,
mais do que protegido.

Centrando-nos mais no direito à saúde e, embora
saibamos que está consagrado na Constituição
Portuguesa, nomeadamente através do Serviço
Nacional de Saúde, o facto é que o acesso aos
cuidados de saúde do cidadão com doença crónica
ainda não está efectivamente assegurado,
principalmente na especificidade e diferenciação de
cada patologia. Dizemos isto porque:

> uma percentagem considerável da população,
em geral, e do cidadão com doença crónica, em
particular, não tem médico de família. Acrescente-se
ainda que alguns destes clínicos estão pouco
informados sobre certas patologias, sobretudo as mais
raras e complexas;

> o acesso às consultas de especialidade é, por
vezes, não só insuficiente como inexistente. Estas
consultas são imprescindíveis tanto para o tratamento
da patologia como para a manutenção de uma
situação clínica considerada estável, o que influencia
muito a qualidade de tratamento de vida destas
pessoas;

> quanto aos cuidados continuados integrados,
existe legislação, mas a sua cobertura a nível nacional
é ainda insuficiente e o tempo de espera é moroso.
Esta dificuldade atrasa e pode mesmo prejudicar a
reabilitação e a manutenção da funcionalidade do
doente crónico. A sua extensão poderá contribuir para
a diminuição do tempo de internamento;

> as equipas de cuidados paliativos, que se
destinam a doentes terminais, existentes em Portugal
são insuficientes para assistir a todas as pessoas
que necessitam deste apoio. Trata-se de um aspecto
de saúde pública, cuja solução poderia passar pela
criação de uma “rede estruturada” para que estes
cuidados pudessem ser ministrados em casa, onde
a maioria dos doentes diz preferir morrer.

> quanto aos tratamentos e terapias específicas,
é muito importante ter garantia na facilidade de
acesso, na segurança e na eficácia para assegurar a
QUALIDADE dos tratamentos. No caso dos
tratamentos falamos em hemodiálise, transfusões de
sangue e suporte respiratório e no caso das terapias
específicas falamos em fisioterapia, hidroterapia e
hipoterapia. Defendemos também que as ajudas
técnicas deveriam passar do regime de apoio social
para o da saúde, uma vez que a prescrição é feita
pelos médicos e deveria ser encarada como qualquer
outra receita médica. No que respeita à
comparticipação actualmente praticada, que faz
depender o acesso ao rendimento familiar,

Realizou-se no passado dia 5 de Dezembro a tão
esperada reunião da CRAD – Comissão
Representativa das Associações de Doentes
Crónicos e Situações Incapacitantes -  com o Senhor
Ministro da Saúde, Dr. António Correia de Campos.

No início da reunião, as associações de doentes
constituídas num movimento associativo de cerca
de 50 entidades, representado pela CRAD,
apresentaram um documento que reflecte algumas
das principais preocupações comuns e ao qual está
também agregada a apresentação das
especificidades das associações e patologias que
representam. O conteúdo desse documento,
entitulado “A Doença Crónica: Principais
Preocupações”, foi exposto em slides e apresentado
em suporte informático.

Para que os leitores tenham conhecimento do que
foi apresentado na audiência, será transcrito em
seguida todo o conteúdo da mesma.

“Todos sabemos que são muitos os problemas e
obstáculos que afectam o quotidiano do cidadão com
doença crónica. O que talvez muitos não conheçam
são as dificuldades com que se deparam para garantir
a concretização dos seus Direitos. Assim, parece-
nos fundamental que se efective:

I – a garantia de acesso imediato e constante ao
medicamento;

II – a aprovação do Estatuto Jurídico do Doente
Crónico;

III – a elaboração e aprovação da Tabela Nacional
da Funcionalidade, Incapacidade e Saúde.

Relativamente ao ponto I, defende-se a
comparticipação a 100% dos grupos terapêuticos
considerados essenciais à manutenção da
estabilidade clínica e da qualidade de vida, bem como
a comparticipação dos suplementos dietéticos, dos
produtos técnicos e do material clínico e
equipamentos de desgaste rápido e uso diário.
Defende-se ainda a aplicação de novas terapêuticas,
através de novos medicamentos biológicos.

No ponto II, consideramos que a inexistência de
um Estatuto Jurídico do Doente Crónico condiciona
o acesso e impede o exercício de Direitos
Fundamentais, como é o caso:

a) do direito à saúde;
b) dos direitos sociais – com implicações na

manutenção de um estado clínico equilibrado  e
estável, o que, por sua vez, implica dispor-se de
condições de vida. Assim, a transversalidade de
políticas é essencial;

c) dos direitos complementares - de salientar a
falta de regulamentação das Leis Laborais para

entendemos que qualquer cidadão, só pelo simples
facto de ter uma doença crónica e de fazer os seus
descontos, deveria ter acesso directo e imediato a
essas ajudas sem passar por todas as actuais
burocracias;

> por fim, relativamente à legislação,
defendemos a rotulagem dos alimentos, com a
redefinição do teor máximo de substâncias
prejudiciais a certos doentes crónicos,
nomeadamente celíacos, diabéticos e outros.
Defendemos ainda a redução da taxa de IVA e
isenção das taxas moderadoras.

Passando agora ao ponto III desta apresentação,
a CRAD considera que a Classificação Internacional
da Funcionalidade, Incapacidade e Saúde, adoptada
por Portugal em 13 de Novembro de 2002, deve ser
a base para a elaboração da Tabela Nacional da
Funcionalidade, Incapacidade e Saúde. A
necessidade premente desta tabela prende-se com
o facto de no nosso país as juntas médicas que
atribuem os graus de incapacidade se basearem
exclusivamente na Tabela para as doenças
profissionais, acidentes de trabalho e viação.
Assistimos, assim, a critérios díspares para as
mesmas patologias.

Portanto, consideramos imprescindível a
participação efectiva das Associações de Doentes
numa Comissão a criar para a elaboração da tabela.
Isto porque, ninguém se deve esquecer do papel
preponderante e insubstituível de serviço público
fundamental que as Associações de Doentes
desemprenham. Em muitas situações são as únicas
entidades a prestar apoio sistemático a nível de
acompanhamento social, psicológico, educacional,
jurídico, entre outros, chegando até a substituir o
próprio Estado em algumas destas áreas. Além do
mais, as entidades governamentais dizem que
querem trabalhar e decidir a favor dos doentes, mas
a realidade é que continuam a não considerar as
associações como parceiros.

Como conclusão, não podemos deixar de salientar
três objectivos fundamentais para a CRAD na defesa
dos direitos dos doentes crónicos, os quais não
podem dispensar a participação das Associações
de doentes, enquanto parceiros sociais:

IMPORTANTE
> Garantir a acessibilidade e comparticipação dos

medicamentos;
> Aprovar o Estatuto Jurídico do Doente Crónico;
> Elaborar e aprovar a Tabela Nacional da

Funcionalidade, Incapacidade e Saúde.”

João Casais
Presidente da ANEM

Gabinete do
Presidente

Meus Amigos,

Volto a falar convosco, desta vez, para tentar dizer-
vos como é que a nossa Associação chegou aqui e

com que ajudas contamos. Voluntários para os quais
envio os meus sinceros agradecimentos!

O Voluntariado é o oferecimento sincero e sem
condições ou exigências de qualquer espécie. Quando
tomamos qualquer resolução, tomamos segundo um
objectivo prévio e não contamos que nos ponham
obstáculos, devemos pensar claramente sim ou não,
mas fazemo-lo com a máxima honestidade e
inspirados na máxima verdade e transparência.

Saber interpretar estes objectivos com palavras não
faladas, concretas. Com um sim e um não,
pronunciados ao mesmo tempo, que somente podem
exprimir boa vontade ou má conduta. Porque nós,
Associação, quando nascemos, não foi para o sim

ou não, mas sempre com objectivos claros que são:
SIM!

Sabermos servir e não servirmo-nos para alcançar
a máxima alegria e bem estar, e que tudo seja para
um futuro risonho...

Fizemos 6 anos de existência, já temos sede e
estamos a terminar o nosso Centro de Atendimento/
Acompanhamento e Animação para Pessoas com
Deficiência. Não queremos ficar por aqui e, para isso,
necessitamos de toda a vossa ajuda. Que 2006 seja
um ano de novos empreendimentos!

Contamos com a vossa colaboração!

Obrigado,
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Correio dos
Leitores

INSTRUÇÕES:
Esta coluna não é só para os sócios da ANEM, é para todos
os leitores deste jornal.
Sejam doentes, familiares ou amigos, seja profissional de
saúde ou não. Para que dêem ideias e expressem opiniões.
Protestem e façam-se ouvir. Partilhemos os problemas e
também as soluções.
Participe por carta ou e-mail e indique sempre o seu nome e
contactos.
O jornal reserva-se o direito de seleccionar os textos que
achar mais importantes e resumir por razões de espaço ou
clareza os trechos a publicar.
Os conteúdos publicados nesta secção do JornalANEM são
da inteira responsabilidade dos seus autores.

“Ser portador de Esclerose Múltipla é, já por
si, uma provação. Ter EM em Portugal, para
além duma provação, é quase um acto de
coragem forçada, pois para além da
incompreensão da população em geral temos
ainda que enfrentar a ignorância fingida do
poder instituído. Se tudo isto, por si, já é
bastante mau, ainda se torna um pouco pior
quando se pertence ao pequeno grupo de
portadores de EM com um grau de deficiência
tal que os torna dependentes da boa vontade
alheia para, no mínimo, se manter vivo.

Neste “jardim” à beira mar plantado somos
quotidianamente confrontados com a estúpida
ignorância da população que vê na nossa
marcha sinal de embriaguez ou de coisa ainda
pior (...) e com o imobilismo das instituições
que ainda vivem sob a velha ditadura da cunha
sem a qual obter seja o que for, desde um acto
de solidariedade até, por exemplo, um terreno
para a construção dum Centro de Apoio são
dádivas sobrenaturais que só se conseguem
prestando devoção ou vassalagem à referida
cunha.

Apercebi-me há pouco tempo que, mesmo
aqui ao lado na terra de “nuestros hermanos”
tudo é diferente, obviamente para melhor, as
organizações que se dedicam a minimizar os
efeitos nefastos desta doença são apoiadas
pelos poderes instituídos, funcionando assim
de forma exemplar. Só por isto, e apesar de
ainda gostar de ser português, cada vez penso
mais que o 1.º de Dezembro de 1640 foi um
erro histórico, pois se fossemos espanhóis não
teríamos de enfrentar os problemas que atrás
citei.

Em Portugal, o poder instituído (...) segue à
risca uma premissa da teoria geral da estupidez
humana de Vítor J. Rodrigues, segundo a qual
o que não se vê não existe, fazendo vista grossa
aos nosso problemas, emitindo inclusivamente
leis “para que constem” como é o caso do
célebre Decreto-Lei n.º 123/97, cuja aplicação
de tão rara, merece elogios nos poucos casos
em que acontece.

Há anos que se ouve falar na instalação de
hospitais de retaguarda e/ou centros de
cuidados continuados/paliativos, porém tal
como o D.L. que atrás referi não tem passado
de conversa (...).

Só tenho uma coisa a dizer ao poder
instituído (...). Se pensam que os deficientes
não lhes dão votos estão muito enganados: há
cerca de 700 mil deficientes em Portugal que
multiplicados por uma família de 3 votantes
representam 2 milhões e cem mil votos, o que
se transforma no segmento de eleitores a ter
em consideração (...).

Espero que com este meu desabafo
contribua para que as situações que atrás referi
sejam, no mínimo, atenuadas.

Mário Machado

As Notícias

Ada Monteiro
Assistente Social da  ANEM

O passado mês de Dezembro registou alguns
acontecimentos importantes para o futuro da nossa
associação. Não se tratou apenas do encerrar de
mais um ano de muito trabalho, mas também de
antecipar voos mais altos para todos aqueles que
de alguma forma estão ligados à ANEM.

Em primeiro lugar, temos a referir a reunião da
Comissão Representativa das Doenças Crónicas
(CRAD) com o Ministro da Saúde no dia 5 de
Dezembro, no Instituto Ricardo Jorge, em Lisboa. A
ANEM não podia deixar de estar presente, não só
como uma das muitas associações de doentes, mas
também como membro permanente da CRAD.

Nesta reunião, a CRAD teve possibilidade de expor
as suas principais preocupações ao nível da Saúde,
preocupações essas que visam um objectivo comum:
garantir a defesa dos direitos de todos os doentes
crónicos. Ficou bem claro que a CRAD não vai parar
de lutar, estando já previstas novas reuniões com
várias entidades públicas e privadas no decorrer deste
ano.

Convém que os nossos associados e leitores
conheçam o trabalho da CRAD e acompanhem o
desenvolvimento das suas acções. Com base neste
pressuposto, poderão ler mais atentamente um artigo
neste jornal dedicado exclusivamente à exposição
ao Sr. Ministro. Contudo, aqui ficam os 3 objectivos
fundamentais a longo prazo:

1 - Garantir a acessibilidade e comparticipação dos
medicamentos;

2 - Aprovar o Estatuto Jurídico do Doente Crónico;
3 - Elaborar e aprovar a Tabela Nacional da

Funcionalidade, Incapacidade e Saúde.

No dia 15 do mesmo mês, a CRAD foi convidada
para estar presente na gravação do programa Haja
Saúde da RTP 2, dando o seu testemunho sob o
tema: “Para onde vai a saúde em Portugal?” Entre
as várias associações presentes não poderia deixar
de destacar a ANEM, representada pelo Presidente
da Direcção – Sr. João Casais.

Além da CRAD, o painel de convidados contou
ainda com o Ministro da Saúde, o presidente da
Ordem dos Farmacêuticos, o presidente da
Apifarma e o Bastonário da Ordem dos Médicos.

A participação nestes eventos constitui uma mais-
valia para todos os intervenientes, possibilitando
uma maior divulgação do trabalho das associações
ao nível individual, mas também ao nível colectivo,
como é o caso da CRAD. Como tal, a ANEM
continuará a fazer os possíveis para estar presente
nestas ocasiões, apesar do esforço físico e
financeiro resultante das deslocações à capital, a
qual se constituiu desde logo como centro de
operações devido à grande concentração de
associações de doentes sediadas em Lisboa.

Não poderia terminar sem fazer referência ao
Centro de Atendimento/Acompanhamento e
Animação para Pessoas com Deficiência, cuja
construção está prestes a terminar. Lembrem-se
que esta valência foi feita para dar resposta a todos
os doentes e/ou familiares que necessitem de apoio
social e psicológico, proporcionando um
acompanhamento adequado a par com a realização
de actividades de lazer, recreação e reabilitação.

Dentro em breve receberão mais notícias sobre
como será feita a inscrição para integrar nas
variadas actividades a desenvolver. Estamos à vossa
espera, não faltem!!!

Marlene Pereira
Finalista de Psicologia

Voluntária na ANEM

Ciência

INTRODUÇÃO À REABILITAÇÃO
Jornal: MS in focus, 7, 2006
Autores: Kraft, G. H.; Prasad, D.

De um modo geral, as preocupações dos
doentes de Esclerose Múltipla (EM) não incidem
na procura de ajuda médica para prevenir que as
células do sistema imunitário destruam a mielina
do sistema nervoso central. Com essa ajuda, os
doentes tentam melhorar a capacidade funcional,
procurar algo que aumente a memorização ou
diminua o cansaço e a depressão.

Além disso, os doentes de EM desejam cuidados
ao nível da reabilitação. É claro que eles também
querem que a medicina reduza as irritações e previna
a progressão da doença. No entanto, o principal
objectivo é a melhoria da mobilidade/autonomia.

Até ao momento, a reabilitação tem sido lenta no
que diz respeito à EM. Apesar de existirem novas
organizações como a “Rehabilitation in Multiple
Sclerosis” (RIMS) na Europa e o “Consortium of
Multiple Sclerosis Centers” (CMSC) nos E.U.A,
verifica-se que este esforço internacional ainda é
pequeno em 15 anos. Uma das principais razões
para o atraso na aplicação dos cuidados de
reabilitação na EM é o facto de que esta área
específica sempre foi conotada como uma perda
de tempo e de dinheiro, já que os doentes de EM
padecem de uma incapacidade física cada vez
maior e o esforço não apresentaria resultados.
Assim, considerava-se que esse esforço deveria
ser gasto noutro tipo de problemas físicos,
considerados “estacionários”, como é o caso da
lesão da espinal medula ou das amputações.

Alguns dos primeiros centros de estudo da EM

foram criados pela Universidade de Washington em
várias cidades americanas, nomeadamente
Seattle, Nova Iorque, Minneapolis e Denver.
Inicialmente, na altura da fundação do primeiro
centro em Washington em 1977, a concepção de
cuidados na EM consistia em melhorar a mobilidade
(através de canadianas ou cadeiras de rodas) e,
possivelmente, a função urinária e intestinal. A este
período o autor chamou de Fase I.

A Fase II ocorreu no anos 80 e 90 com o
desenvolvimento de uma avaliação generalizada
sobre os vários sistemas afectados pela EM. Foi
durante esta fase que se começou a dar atenção
à fadiga, depressão, incapacidades cognitivas,
entre outros aspectos relacionados com a doença.
A apreciação dos défices nesta e noutras áreas
foi seguido pelo uso de instrumentos de medição
mais precisos e pela adopção de novas
perspectivas de gestão dos tratamentos.

Actualmente, estaremos na Fase III da evolução
dos cuidados na EM. À medida que vamos
aprendendo mais sobre o funcionamento interno
do pensamento em doentes de EM, através do
uso de técnicas qualitativas, como a entrevista, e
de resultados de estudos sobre as funções
cerebrais compensatórias, através da
Ressonância Magnética, estamos a tornar-nos
mais conscientes sobre o intenso efeito exterior
que os doentes exercem no controlo do próprio
corpo e no papel da maleabilidade cerebral em
permitir que isto ocorra. Por exemplo, certas zonas
mais discretas de actividade cerebral tornaram-
se mais difusas em termos de espaço – uma
necessidade, já que as lesões da EM destroem a
condução dos impulsos aos nervos periféricos.
Isto pode estar relacionado com a dificuldade em
efectuar múltiplas tarefas, tal como é observado
no início da doença. Consequentemente, suspeita-
se que testar zonas isoladas – quer na esfera
motora quer na cognitiva – pode não dar uma visão
completa sobre a contribuição da função em
causa no mundo real, onde muitos graus de
dificuldade em variadas tarefas é um pré-requisito
para o sucesso.
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PUBLICIDADE

Sócio Nº          Data de Nasc.
105 02/Jan/65
375 02/Jan/79
27 03/Jan/29
252 04/Jan/68
186 05/Jan/44
342 05/Jan/72
249 06/Jan/67
362 13/Jan/71
207 13/Jan/73
226 14/Jan/55
413 14/Jan/87
11 15/Jan/42
34 16/Jan/53
272 17/Jan/44
283 17/Jan/50
147 19/Jan/46
7 21/Jan/58
280 21/Jan/58
44 21/Jan/59
76 24/Jan/59
53 24/Jan/75
148 28/Jan/67
267 29/Jan/60
324 29/Jan/72
292 30/Jan/39
73 30/Jan/52

A SABER...

Estacionamento Reservado a Pessoas com Deficiência

Para se ter direito a um lugar de estacionamento reservado a pessoas com deficiência é
necessário ser deficiente motor com um grau de incapacidade igual ou superior a 60%. O
respectivo atestado de incapacidade é passado por uma Junta Médica, após o pedido efectuado
no  Centro de Saúde, pelo médico de família.

Mas primeiramente, para poder estacionar nesse lugar, necessita de ter um dístico de
estacionamento para deficientes colocado no carro, dístico esse passado pela Direcção-Geral
de Viação. Ele deverá ser colocado num local visível, junto ao pára-brisas dianteiro, permitindo
o estacionamento nos locais reservados a deficientes, bem como em qualquer outro local
disponível.

Quando tiver e o dístico colocado no carro o referido Atestado de Incapacidade, deverá deslocar-
se à respectiva Câmara Municipal e apresentar o pedido de reserva de lugar. Este procedimento
é igual, quer se trate de um lugar junto ao domicílio quer próximo ao local de trabalho, sendo
estas duas possibilidades cumulativas.  

 No entanto, convém referir que a atribuição desses lugares reservados a pessoas com
deficiência depende da avaliação da Câmara Municipal onde é feito o pedido. De um modo
geral, a incapacidade física tem de ser efectivamente limitadora dos movimentos e da capacidade
de locomoção, pelo que é mais fácil a atribuição do lugar a pessoas em cadeiras de rodas,
caso contrário pode ser recusado o pedido. Além disso, o próprio local onde é solicitado o lugar
reservado também funciona como critério para a atribuição do mesmo. Por exemplo, se se
tratar de um lugar numa parte movimentada da cidade, devido à existência de um mercado ou
de comércio, é mais difícil o deferimento do pedido. Todas estas questões são estudadas até
ser dada uma resposta final.  

Por fim, o pedido de reserva de lugar junto ao domicílio tem de ser solicitado pela própria
pessoa com deficiência, enquanto que o lugar junto ao local de trabalho já é da responsabilidade
da empresa onde o mesmo exerce a sua actividade profissional, competindo à entidade patronal
a realização das diligências necessárias a todo este processo.

Contactos Úteis

Sabe que pode ajudar?
Para que haja sempre alguém pronto a
ajudá-lo.

No seguimento de uma política de
diversificação de serviços, de forma a prestar
maior e melhor apoio aos sócios/doentes da
ANEM, bem como aos seus curadores,
informamos que está já aberta inscrição
(livre, gratuita e voluntária) para uma
Entrevista na nossa Sede, para melhor
conhecimento da realidade de cada doente e
suas carências fundamentais.

A Direcção da ANEM avisa também que
estão já em funcionamento Consultas
de Psicologia (gratuitas para os sócios).
Além destas consultas, há ainda uma
consulta de Neuropsicologia pela Sra. Dra.
Iolanda Barros.

O Apoio Jurídico. Todos os associados têm
ao seu dispor duas juristas, que nas
instalações da Associação, estão disponíveis
para prestar todos os esclarecimentos a nível
legal. Os sócios que não tenham
oportunidade de se deslocarem à Associação
podem sempre colocar as suas questões por
carta, e-mail ou fax. A resposta será
posteriormente reencaminhada.

CONTACTE-NOS.

PARABÉNS


